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RESOLUÇÃO Nº  366/2008. 

 
  

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Bacharelado em Ciências Sociais – 

Sociologia Rural desta Universidade, 

correspondente ao 2º semestre letivo de 2007. 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 128/2008 

da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia  07 

de julho  de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001421/2008,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Bacharelado em Ciências Sociais – Sociologia Rural desta 

Universidade, correspondente ao 2º semestre letivo de 2007, conforme consta do Processo acima  

mencionado: 

 

 

01. ANA CLARA MARIA DA SILVA 

02. ANDRÉA MARIA NASCIMENTO DA MOTA 

03. ANDRÉA VELOSO  DE LIMA SILVA 

04. BRENO BARRETO DUQUE 

05. BRUNO DE ASSIS MONTEIRO 

06. CARLOS ROBERTO TEIXEIRA PEREIRA 

07. DILSON BARBOSA NÚNES 

08. DIMAS ALBERTO DE ASSIS DOS  SANTOS 

09. ERICK VALDEVINO BERNARDO 

10. EVERALDO JOEL DA SILVA 

11. FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA 

12. FERNANDO DA SILVA BOTELHO 

13. GUILHERME JOSÉ HERCULINO CORDEIRO 

14. GUILHERME  OCTÁVIO VERAS COUTINHO DA SILVEIRA JÚNIOR 

15. HUGO LEONARDO SOARES DE LACERDA 
 

 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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16. IVANILDO FELIX DA SILVA 

17. JOANA ALICE SIMPLÍCIO DA SILVA 

18. JOSÉ EDILSON DA SILVA 

19. KHEYLLA COSTA SILVA DE MENDONÇA 

20. LEONARDO TAVARES SANTOS BRITO 

21. LINALVA MARIA DE BARROS 

22. LUCIANO CIPRIANO DA SILVA 

23. LUCIENE SANTOS DA SILVA 

24. MARCÍLIO DE LUCENA MARTINS 

25. MARÍLIA AVELINO DA SILVA 

26. MARLA CARVALHO NEVES 

27. MÉRCIA FERREIRA BRAZ 

28. ROSA LÚCIA DA SILVA 

29. TAYNÂ FALCÃO DE MELO 

30. THIAGO JERÔNIMO PINTO DOS SANTOS 

31. VILMÁRIO MENDES PAZ 

32. VIVIANE CORREIA SANTIAGO DAS MERCÊS. 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  18  de  julho  de 2008. 
 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
 

 


